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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1119 DE 18 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2026/2073172
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16; Decre-
to nº 12.797/2025), o ALUNO CFP RG 47309 NILSON DA SILVA COSTA 
JÚNIOR, matr. nº 5989587/1, lotado no 25º Batalhão da Polícia Militar 
do Estado do Pará (distrito de Mosqueiro), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de ALUNO CFP/PM
Diferença Complementar

Total de Proventos 

1.399,23
221,77

1.621,00 

II - Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 23/12/2025, data da 
Sessão Ordinária nº 032/2025 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1333888
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1080 DE 14 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2026/2495442
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso I e II C/C art. 134, § único da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “H” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 
142/2021 do CABO PM RG 39850 25011 STEFANO PHELIPE DA CRUZ PAN-
TOJA, MF nº 4220147/1, lotado no 5° Batalhão da Polícia Militar do Estado 
do Pará – 5° BPM (Castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 6.690,71 (seis mil, seiscentos e noventa reais e setenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CABO/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

1.469,19
440,76
440,76
146,92

1.469,19
440,76
440,76
727,25

1.115,12
6.690,71

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/02/2026, data da Sessão Or-
dinária nº 002/2026 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da Lei 
Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1333926
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 993 DE 07 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2025/3798869.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 

Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, o 2° SARGENTO QPMP-0 RG 25413 LENO EMANUEL MARTINS 
RAMOS, matr. nº 5728398, lotado no 2º Batalhão da Polícia Militar do Es-
tado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 8.954,62 (oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Sargento/PM
Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos 

1.619,79
323,96
323,96
162,98

1.619,79
485,94
566,93

1.530,70
2.321,57
8.954,62

II - Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/12/2025, data da 
Sessão Ordinária nº 031/2025 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1333567
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 755 DE 10 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2026/2367733.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1° SARGENTO PM RG 23111 PAULO SERGIO RODRIGUES DOS REIS, mat. 
nº 56231031, pertencente ao efetivo do 47º Batalhão Policial Militar do Es-
tado do Pará (Moju), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 11.126,01 (onze mil, cento e vinte e seis reais e um centavo), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.785,81
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  714,32

Gratificação de Localidade Especial - 40%  714,32
Gratificação de Tropa - 10%  178,58

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.785,81
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  535,74
Representação por Graduação - 35% 625,03

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.901,88
Adicional de Inatividade - 35%  2.884,52

Total de Proventos  11.126,01

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2026, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331808
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 992 DE 07 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
APEDIDO – PROCESSO Nº 2026/2162009.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, com remuneração pro-
porcional, no mesmoposto, de acordo com os artigos 67, inc. I c/c art. 60, 
inc. II c/c art.66, inc. I e II, §3º, inc. III daLei Complementar nº142/2021; 
art.66, inc. I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,alínea “d” da 
Leinº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 22-A da Lei 


